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MINUTA DO CONTRATO Nº 03/2026 

 
(Processo Administrativo n° 03/2026) 

 
 
O CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 2ª REGIÃO, CRQMG, autarquia 
federal, inscrita no CNPJ sob o nº 17.343.260/0001-62, com sede na Av. Nossa Senhora do 
Carmo, 651, Carmo, Belo Horizonte/MG, CEP: 30330-000, neste ato representado por seu 
Presidente, Wagner José Pederzoli, doravante designado CONTRATANTE, e a empresa 
SILP - SOLUCOES INTEGRADAS LICITACOES PUBLICAS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 51.338.961/0001-41, sediada na Av Senador Salgado Filho, 1385, sala 118, 
Guabirotuba, Curitiba/PR, CEP: 81.510-000, doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada pela Sra. Marcia Aparecida Freitas Dantas de Azevedo, tendo em vista o que 
consta no Processo nº 03/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da inexigibilidade nº 01/2026 , mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1.1. Contratação de empresa SILP - SOLUCOES INTEGRADAS LICITACOES PUBLICAS 

LTDA, para a participação de 9 (nove) pessoas no curso de capacitação intitulado "V 
Fórum Nacional de Fiscalização dos Conselhos Profissionais", conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. A Proposta do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

 
2.1. O prazo de vigência deste contrato será a partir da data da assinatura até a data da finali-
zação do curso de capacitação. 

 

Item Descrição CATSER Unidade de 
Fornecimento 

Quant. Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 Capacitação: "V 
Fórum Nacional de 
Fiscalização dos 
Conselhos 
Profissionais" 

21172 Inscrição 9 R$ 2.940,00 R$26.460,00 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO E GESTÃO 
CONTRATUAL (art. 92, IV, VII e XVIII) 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
 
5.1. O valor total deste contrato é de R$ 26.460,00 (vinte e seis mil, quatrocentos e sessenta reais).  
5.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
6.1. O pagamento será efetuado de forma integral em até 10 (dez) dias após a apresentação da 
respectiva nota fiscal / fatura, em perfeitas condições, atestada pelo setor competente deste 
Regional.  
6.2. Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica ao 
endereço financeiro@crqmg.org.br  
6.3. Constatada qualquer divergência ou irregularidade na documentação, esta será devolvida à 
CONTRATADA para as devidas correções.  
6.4. A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida à contratada para retificação e 
reapresentação, acrescendo-se, no prazo fixado no item anterior, os dias que se passarem entre a 
data da devolução e a da reapresentação. 
6.5. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo constante da Proposta, bem como o 
indicado para consulta durante a fase de habilitação.  
6.6. Os dados bancários para pagamento estão informados na proposta. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
7.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, na forma da 
Lei nº 14.133/2021, sem excluir nem reduzir a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não existirá 
corresponsabilidade do CONTRATANTE.  
7.2. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços. 
7.3. Efetuar o pagamento correspondente, no prazo e nas condições estipuladas; 
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7.4. Repassar à CONTRATADA todas as informações e documentos necessários à execução 
dos serviços ora contratados, com fidelidade à situação concreta e aos fatos que a 
caracterizarem. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 
 
8.1. Executar os serviços contratados de acordo com o presente termo. 
8.2. Comunicar, formalmente, qualquer ocorrência que possa impactar na execução dos 
serviços. 

 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
9.1. As obrigações pertinentes à LGPD, constam no Termo de Referência, anexo a este Con-
trato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 
10. Não haverá exigência de garantia de execução contratual por se tratar de objeto comum e 
de baixa complexidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
 
11. As infrações e sanções administrativas constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos 
no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos específicos 
consignados no Orçamento do CRQMG, elemento de despesa: 6.3.1.3.2.02.025 - Serviço de 
seleção, treinamento e aperfeiçoamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 
e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 
 
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Minas Gerais, Seção Judiciária de Belo 
Horizonte, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
Belo Horizonte, 06 de abril de 2026. 
 
 

 
_____________________________________ 

Wagner José Pederzoli 
Presidente do CRQMG  

 
 
 

____________________________________ 
Contratada 
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